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Pedido de Informação nº 04/2023 
Requer que ao Executivo Municipal o cumprimento do Art. 198 § 9º da Emenda Constitucional 120 de 05 de maio de 2022, a qual atribui responsabilidade financeira  da União na política remuneratória e valorização dos profissionais  que exercem valorização dos  profissionais  que exercem atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate de endemias. 

Senhor Presidente: 
Apresento a Vossa Excelência, amparado na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, o presente Pedido de Informação a ser encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que, através da Secretaria competente providencie a esta casa legislativa, informações sobre o cumprimento do Art. 198 § da Emenda Constitucional 120 de 05 de maio de 2022, a qual versa que o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal” como forma de responsabilidade financeira  da União na política remuneratória e valorização dos profissionais  que exercem atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate de endemias. 

JUSTIFICATIVA
O pedido se dá, mediante requisição dos agentes das categorias, uma vez que havendo previsão legal e repasse da União para a mesma, não há motivação pertinente para que não seja efetuada. Em meio à estudo sobre o tema, foi verificado que os valores correspondentes a Emenda Constitucional são repassado há todos municípios, conforme próprio artigo versa, contudo pode ser verificado através do portal da transparência do município que os valores correspondentes a remuneração dos agentes da área não são repassados, motivo que nos leva a solicitar que seja efetuado a reparação quanto ao teto dos agentes, uma vez que as leis municipais devem acompanhar às previsões legais federais, não se mantendo em contradição à mesmas. 

Ademais é sabido e notório o trabalho desses profissionais que são reconhecidos pelo governo federal por importância nos programas de saúde, afinal são eles que contribuem para que o SUS seja uma referência mundial no quesito saúde, sendo o único sistema de saúde do mundo que atende mais de 190 milhões de pessoas.

Portanto, solicito baseado nessa justificativa que o cumprimento do “Art. 198, § 9º solicitamos informações sobre o deferimento da presente emenda e se for o caso que seja consolidado tais informações que sejam verificadas medidas para sanabilidade objeto desse pedido. 
Plenário da Câmara de Vereadores de Barão de Cotegipe, 28 de fevereiro de 2023.
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